LEI MUNICIPAL  Nº 1653/24, 011 de março de 2024.

ACRESCENTA CARGOS NO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL Nº. 420 DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sancionara e promulga a seguinte 
LEI
Art. 1º -  Acresce no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo descrito no art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002 e alterações posteriores, os cargos conforme seguem:
I – 04 (quatro) Cargos de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão 06;
II – 02 (dois) Cargos de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, Padrão 06;

III – 01 (um) Cargo de Provimento Efetivo de Gari, Padrão 01.

Parágrafo único. As atribuições serão aquelas constantes do Anexo I, da Lei Municipal 420/2002 e alterações posteriores.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, 011 DE MARÇO DE 2024.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros

SubSec .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 012/24, de 06 de março de 2024.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “ACRESCENTA CARGOS NO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL 420 DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Tendo em vista a constatação da necessidade de aumento dos cargos de provimento efetivo, diante as recorrentes contratações temporárias dos cargos de Técnico em Enfermagem, Operador de Máquinas e de Gari e diante a necessidade de adequação da legislação municipal para possibilitar a nomeação dos aprovados no concurso público, propomos para apreciação de Vossa Senhorias o presente projeto de lei.
Consoante o Impacto Orçamentário em anexo, não haverá expressivo impacto financeiro ao município, tendo em vista a alteração dos contratos temporários por servidores efetivos.

Outrossim, é de amplo conhecimento a necessidade de tais profissionais, cita-se a necessidade dos técnicos de enfermagem para o bom funcionamento dos serviços de saúde, para a formação de equipes da atenção básica e o atendimento nos três turnos, bem como finais de semana e feriados nas escalas de plantão; Em relação aos operadores de máquinas, tem-se a necessidade considerando a alta demanda em razão do crescimento do município e dos serviços prestados aos agricultores, suinocultores e demais munícipes que utilizam da prestação de serviços do maquinário municipal; Em relação ao cargo de Gari, tem-se a necessidade tendo em vista que cabe ao Município o serviço de recolhimento e destinação do lixo, bem como pela limpeza da cidade e dos espaços públicos municipais, sendo de extrema relevancia tal profisisonal.
Diante das considerações elencadas, e com a finalidade de garantir o atendimento dos munícipes, com qualidade e eficiência nos estabelecimentos públicos do Município, solicito a colaboração dos nobres Vereadores para que esta proposta seja acolhida.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 06 de março de 2024.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
